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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 76/2019
Recomenda ao Governo

a preservação do arquivo histórico da RTP — Madeira
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 

do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que adote todas as diligências necessárias com vista 
à salvaguarda e à preservação do arquivo histórico da 
RTP — Madeira e à imediata digitalização e catalogação 
de todo o seu acervo.

Aprovada em 15 de maio de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
112331142 

 Declaração de Retificação n.º 25/2019
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 

do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da República, 
declara -se que a Resolução da Assembleia da República 
n.º 52/2019, de 5 de abril, «Primeira alteração ao Regu-
lamento da Gestão do Desempenho na Assembleia da 
República, aprovado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 49/2015, de 8 de maio», publicada no Diá-
rio da República, 1.ª série, n.º 68, de 5 de abril de 2019, 
saiu com as seguintes incorreções, que assim se retificam:

Na alínea a) do n.º 2 do artigo 8.º da Resolução da As-
sembleia da República n.º 49/2015, de 8 de maio, constante 
do n.º 1 do artigo 2.º, onde se lê:

«a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

deve ler -se:
«a) Até ao dia 30 de março, envio ao Secretário-

-Geral dos relatórios de avaliação devidamente preen-
chidos;»

No n.º 1 do artigo 2.º, onde se lê:
«1 — Os artigos 4.º, 5.º, 8.º, 9.º, 10.º, 12.º, 14.º, 15.º, 

16.º, 17.º, 18.º, 19.º, 21.º e 22.º do Regulamento da 
Gestão do Desempenho na Assembleia da República 
(GEDAR) passam a ter a seguinte redação:»

deve ler -se:
«1 — Os artigos 4.º, 5.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 12.º, 14.º, 

15.º, 16.º, 17.º, 18.º, 19.º, 21.º e 22.º do Regulamento 
da Gestão do Desempenho na Assembleia da República 
(GEDAR) passam a ter a seguinte redação:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os modelos de relatório a utilizar reportam -se às 

modalidades de avaliação mencionadas no artigo 6.º e 
constam de anexos ao presente Regulamento, do mesmo 
fazendo parte integrante.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
Assembleia da República, 28 de maio de 2019. — 

O Secretário -Geral, Albino Azevedo Soares.
112338158 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 85/2019
No âmbito de uma estratégia global de promoção e afir-

mação de Portugal, o Governo assumiu como compromisso 
estratégico instituir os meios e as condições adequadas para 
colocar o país na rota internacional da criação e produção 
cinematográfica e audiovisual.

A sétima arte constitui hoje um meio de excelência de 
afirmação da identidade cultural de um país num contexto 
altamente massificado e global. Com este desiderato, foi 
recentemente criado o Fundo de Apoio ao Turismo e ao 
Cinema, enquanto instrumento que inclui um incentivo 
desenhado para captar a produção cinematográfica e au-
diovisual, permitindo afirmar Portugal como um destino 
de filmagens. Na vertente de atração de produções cine-
matográficas e audiovisuais, trata -se de um mecanismo 
de benefício para captação de filmagens, desenhado na 
sequência de uma análise internacional comparada, em 
termos que são altamente competitivos e, por esse facto, 
passíveis de colocar Portugal na rota das produções cine-
matográficas e audiovisuais internacionais.

A presente resolução visa concretizar a medida 
SIMPLEX +, que consiste na criação da «Portugal Film 
Commission (PFC)», destinada a apoiar e promover o ci-
nema e o audiovisual e a internacionalização de Portugal 
como destino de filmagens.

Para a concretização destes objetivos, foi criado um 
grupo de trabalho interministerial, através do Despacho 
n.º 766/2018, da Secretária de Estado Adjunta e da Mo-
dernização Administrativa, e do Secretário de Estado da 
Internacionalização, do Secretário de Estado da Cultura, da 
Secretária de Estado do Turismo, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 13, de 18 de janeiro, para desen-
volver e implementar a medida «PIC Portugal — Filmar 
em Portugal», que identificou os constrangimentos e as 
soluções necessárias para a tornar Portugal competitivo a 
nível internacional.

Paralelamente, está em curso a reformulação do sítio 
na Internet da PIC Portugal, como uma plataforma com 
serviços online integrados com vista a: (i) responder às 
necessidades dos agentes do setor, (ii) modernizar e sim-
plificar os procedimentos e permissões administrativas para 
filmar em Portugal, (iii) garantir a tramitação centralizada 
e eletrónica do procedimento administrativo associado 
à realização de filmagens e (iv) potenciar a articulação 
com as diversas entidades intervenientes no procedimento, 
incluindo as entidades regionais e municipais existentes.

Portugal, fruto da sua diversidade e riqueza paisagística, 
e do seu património material e imaterial, e tendo criado 
um incentivo competitivo nesta área, tem vindo a ser cada 
vez mais procurado como destino de filmagens. Assim, 
o posicionamento sustentado de Portugal como destino 
preferencial de filmagens, no contexto internacional, de-
pende da nossa capacidade de resposta imediata e urgente 
a este nível.

Importa, pois, dar continuidade ao trabalho já iniciado, 
com a criação de um grupo de projeto, de natureza tem-
porária, que complemente, teste e monitorize, junto dos 
agentes do setor, as melhores soluções práticas para a 
resolução dos constrangimentos identificados, e que de-
senvolva ações externas de promoção de Portugal como 
destino de filmagens.



Diário da República, 1.ª série — N.º 105 — 31 de maio de 2019  2773

Na esfera da Administração Pública não se encontra 
qualquer organismo com competências e recursos, huma-
nos ou técnicos, capazes de, neste momento, prosseguir 
estes objetivos e desenvolver as atribuições em causa. 
Justifica -se, portanto, a criação de uma estrutura autónoma, 
flexível e temporária, com capacidade imediata de ação e 
de adaptação, à qual competirá também propor o melhor 
modelo organizativo e de governação de futuro, com base 
na experiência decorrente dos três anos de atividade pro-
postos para esta estrutura.

Assim sendo, atribuem -se à Portugal Film Commission 
competências com vista a: (i) promover sinergias entre 
as indústrias criativas e o turismo, proporcionando visi-
bilidade ao destino Portugal e à melhoria da experiência 
turística; (ii) afirmar Portugal como um destino interna-
cional de produção de filmagens; (iii) promover Portugal 
enquanto destino preferencial de filmagem, em articulação 
com as film commissions regionais, a rede diplomática e as 
associações e empresas do setor, em linha com a nova lei 
de incentivos para a captação de filmagens e os acordos 
de coprodução cinematográfica assinados, removendo os 
obstáculos burocráticos a essa promoção.

Assim:
Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

janeiro, na sua redação atual, e das alíneas d) e g) do ar-
tigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Criar, na dependência dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da cultura e do turismo, o grupo 
de projeto Portugal Film Commission (PFC).

2 — Definir que compete ao grupo de projeto:
a) Criar condições para a afirmação e promoção de 

Portugal no mundo como destino de excelência para a 
produção e realização de filmagens internacionais;

b) Garantir a projeção internacional de Portugal, con-
tinental e regiões autónomas, como destino privilegiado 
de filmagens;

c) Contribuir para a divulgação nacional e internacional 
do Fundo de Apoio ao Turismo e ao Cinema, enquanto 
instrumento competitivo desenhado para captar a produção 
cinematográfica e audiovisual para Portugal;

d) Definir as melhores práticas e métodos para apoiar 
os produtores nacionais e internacionais no domínio das 
filmagens;

e) Assegurar a articulação com todos os serviços no 
âmbito do desempenho das suas tarefas, designadamente 
acompanhando a criação e implementação do balcão único 
de procedimentos, no domínio de apoios e de licencia-
mentos;

f) Garantir e assegurar a articulação com as entidades 
regionais de turismo, designadamente na promoção, mostra 
e descoberta de locais de filmagens;

g) Estabelecer, em articulação com as entidades regio-
nais de turismo, canais céleres de acompanhamento local 
às produções no território;

h) Garantir o funcionamento e operacionalidade da pla-
taforma «PIC Portugal», em articulação com a plataforma 
de serviços que suporta o Portal ePortugal e os portais do 
Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P. (ICA, I. P.), e 
do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., através da plata-
forma de interoperabilidade iAP, assegurando a evolução 
para a desmaterialização de processos e para a prestação 
de serviços por via digital;

i) Garantir, na relação com as entidades do território 
nacional, uma articulação eficaz, informada e colaborativa, 
designadamente com os municípios e freguesias;

j) Promover a criação de bases de dados dos diversos 
prestadores de serviços técnicos e logísticos existentes em 
território nacional, com vista a garantir o melhor aprovei-
tamento dos recursos existentes e das condições de apoio 
à realização de filmagens;

k) Garantir a correta identificação e reporte das necessi-
dades e dificuldades práticas das produções de filmagens, 
ao nível do território nacional, de modo a que possam 
ser criadas as soluções necessárias, dotando Portugal dos 
meios necessários a garantir o sucesso da implementação 
de filmagens;

l) Identificar as alterações legislativas ou regulamentares 
para a simplificação e uniformização dos procedimentos 
administrativos de licenciamento, autorização ou comu-
nicação prévia necessários para a produção de filmagens 
no território nacional;

m) Colaborar na elaboração do plano estratégico plu-
rianual do cinema e do audiovisual, no contexto da in-
ternacionalização, previsto no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2018, de 24 de abril;

n) Propor, fundamentadamente, o modelo institucional e 
de governação definitivo para a Film Commission nacional, 
de acordo com as melhores práticas internacionais, após 
uma análise comparativa das estruturas estrangeiras de 
maior relevo e que garanta elevados padrões de excelência 
neste domínio.

3 — Estabelecer que a PFC tem a seguinte composição:
a) Um Film Commissioner; responsável pela PFC;
b) Um diretor executivo, que coadjuva e substitui o 

Film Commissioner nas suas ausências e impedimentos; e
c) Uma equipa de apoio técnico, constituída por três 

elementos.

4 — Determinar que compete ao Film Commissioner:
a) Garantir o cumprimento e a boa execução das tarefas 

atribuídas ao grupo de projeto;
b) Assegurar a representação institucional do grupo de 

projeto;
c) Promover Portugal como destino de filmagens em 

eventos internacionais;
d) Desenvolver ações tendentes à promoção e valori-

zação das filmagens em Portugal junto do mercado inter-
nacional.

5 — Determinar que o Film Commissioner, coadjuvado 
pelo diretor executivo, deve, ouvida a rede de pontos focais, 
submeter à aprovação dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas do turismo e da cultura:

a) O plano estratégico do grupo de projeto para o perío do 
correspondente ao mandato;

b) Os planos anuais de atividades, até ao final de outubro 
de cada ano;

c) Os relatórios de execução anual, até ao final de março 
de cada ano;

d) O relatório com a proposta de modelo institucional 
definitivo de implementação da Film Commission nacional.

6 — Determinar que, para além das competências de 
gestão e coordenação do grupo de projeto que lhe sejam 
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delegadas pelo Film Commissioner, compete ao diretor 
executivo, sob orientação e em articulação com Film 
Commissioner:

a) Auxiliar a célere tramitação dos diversos procedimen-
tos para a emissão dos atos administrativos autorizativos 
necessários para a realização de filmagens, em especial a 
coordenação das respostas das várias entidades públicas 
envolvidas;

b) Desenvolver ações de promoção do Fundo de Apoio 
ao Turismo e ao Cinema e, bem assim, de Portugal como 
destino de filmagens;

c) Assegurar a interface com os produtores, com vista 
à disponibilização de informação e ao acompanhamento 
da produção de filmagens em Portugal;

d) Identificar os constrangimentos inerentes à realização 
de filmagens em Portugal e propor alterações legislativas 
e regulamentares para a simplificação de procedimentos 
administrativos, com vista a garantir um ambiente mais 
favorável à realização de filmagens em Portugal;

e) Assegurar a funcionalidade e operacionalização da 
plataforma «PIC Portugal», de forma a simplificar os 
procedimentos para a emissão de atos administrativos 
autorizativos necessários à realização de filmagens em 
Portugal e a garantir a disponibilização da informação 
necessária para a promoção do Fundo de Apoio ao Turismo 
e ao Cinema;

f) Coordenar a relação com a rede de pontos focais.

7 — Determinar que o Film Commissioner e o diretor 
executivo exercem as suas funções em comissão de ser-
viço, nos termos do n.º 5 do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de janeiro, na sua redação atual, e são equiparados 
para efeitos remuneratórios, de competências e de incom-
patibilidades, impedimentos e inibições, respetivamente, 
a dirigente superior de 1.º grau e a dirigente superior de 
2.º grau.

8 — Determinar que, sem prejuízo do disposto no 
n.º 10 do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual, as comissões de serviço do Film 
Commissioner e do diretor executivo têm a duração de 
três anos.

9 — Determinar que os elementos da equipa de apoio 
técnico, com funções de técnico superior, são recrutados, 
preferencialmente, por mobilidade, nos termos da Lei Ge-
ral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, e em 
conformidade com o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 28.º 
da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual.

10 — Estabelecer que junto da PFC funciona uma rede 
de pontos focais, coordenada pelo diretor executivo, que 
se pronuncia sobre as questões suscitadas no âmbito dos 
trabalhos desenvolvidos pelo presente grupo de projeto, de-
signadamente procurando superar dificuldades no contexto 
dos procedimentos para a emissão dos atos administrativos 
autorizativos necessários à realização de filmagens.

11 — Estabelecer que a rede de pontos focais é com-
posta por representantes de gabinetes ministeriais das áreas 
governativas da internacionalização, modernização admi-
nistrativa, turismo e cultura, bem como representantes das 
seguintes entidades:

a) Agência para a Modernização Administrativa, I. P.;
b) Agência para o Investimento e Comércio Externo de 

Portugal, E. P. E.;
c) Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.;

d) Autoridade Tributária e Aduaneira;
e) Associação Nacional de Freguesias;
f) Associação Nacional de Municípios Portugueses;
g) Direção -Geral dos Assuntos Consulares e das Co-

munidades Portuguesas;
h) Direção -Geral do Património Cultural;
i) Direção Regional de Cultura do Norte, Direção Re-

gional de Cultura do Centro, Direção Regional de Cultura 
do Alentejo e Direção Regional de Cultura do Algarve;

j) Turismo do Porto e Norte de Portugal, E. R., Tu-
rismo do Centro de Portugal, Entidade Regional de Turis-
mo — Região de Lisboa, Turismo do Alentejo, E. R. T., e 
Região de Turismo do Algarve;

k) Guarda Nacional Republicana e Polícia de Segurança 
Pública;

l) Infraestruturas de Portugal, S. A.;
m) Instituto da Conservação da Natureza e das 

Florestas, I. P.;
n) Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P.;
o) Instituto do Turismo de Portugal, I. P.;
p) Região Autónoma da Madeira e Região Autónoma 

dos Açores;
q) Serviço de Estrangeiros e Fronteiras.

12 — Determinar que aos membros da rede de pontos 
focais não é devida qualquer remuneração.

13 — Estabelecer que a rede de pontos focais reúne, 
pelo menos, semestralmente, sendo os respetivos represen-
tantes convocados para participar nas reuniões em razão 
do assunto que conste da ordem de trabalhos, previamente 
elaborada pelo diretor executivo, devendo, em todo o caso, 
estar sempre presentes representantes das áreas governati-
vas da internacionalização, modernização administrativa, 
turismo e cultura.

14 — Determinar que o diretor executivo pode ainda 
convidar elementos de outras entidades, públicas ou priva-
das, de âmbito nacional ou internacional, ou personalidades 
de reconhecido mérito e competência, a participar nas reu-
niões da rede de pontos focais, com um papel meramente 
consultivo, sempre que haja interesse na sua presença, em 
razão da matéria a tratar ou do conhecimento especializado 
que reconhecidamente detenham.

15 — Designar como Film Commissioner Manuel Ma-
ria Henriques Pires Claro, cuja idoneidade, experiência e 
competências profissionais para o desempenho daquela 
função são evidenciadas na respetiva nota curricular, cons-
tante do anexo I à presente resolução e da qual faz parte 
integrante.

16 — Designar como diretora executiva Inês Sofia Pinto 
Mendes Pereira de Queiroz, cuja idoneidade, experiência 
e competências profissionais para o desempenho daquela 
função são evidenciadas na respetiva nota curricular, cons-
tante do anexo II à presente resolução e da qual faz parte 
integrante.

17 — Determinar que o mandato do grupo de projeto 
tem a duração de três anos.

18 — Determinar que as entidades representadas na rede 
de pontos focais devem indicar os seus representantes ao 
diretor executivo no prazo de 15 dias corridos após a data 
de entrada em vigor da presente resolução.

19 — Determinar que o plano estratégico do grupo de 
projeto e o plano de atividades para o ano de 2019 devem 
ser submetidos à aprovação dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas do turismo e da cultura no prazo 
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de 45 dias corridos após a data de entrada em vigor da 
presente resolução.

20 — Estabelecer que compete ao ICA, I. P., assegurar 
ao grupo de projeto os meios de apoio logístico e adminis-
trativo necessários ao cumprimento da presente resolução, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

21 — Estabelecer que as despesas de funcionamento 
do grupo de projeto, incluindo remunerações, despesas 
com deslocações e estadias para participação em reuniões 
e em feiras internacionais, são suportadas pelo Fundo de 
Apoio ao Turismo e ao Cinema, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 45/2018, de 19 de junho, e da Portaria n.º 490/2018, de 
28 de setembro, na sua redação atual.

22 — Estabelecer que a presente resolução entra em 
vigor a 1 de junho de 2019.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de maio de 
2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 15)

Manuel Maria Henriques Pires Claro nasceu, a 25 de 
janeiro de 1979, no Porto. Licenciado em Ciência Política e 
Relações Internacionais pela Faculdade de Ciências Sociais 
e Humanas da Universidade Nova de Lisboa (2006), com 
Pós -Graduação em Práticas Culturais para Municípios pela 
mesma Faculdade (2013).

Exerceu as funções de Assessor do Senhor Vereador 
Municipal de Cultura e dos Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Lisboa, de 2005 a 2007, sendo responsá-
vel, entre outras, pela área do Cinema. No período de 
2007 -2008 foi assessor da Direção Municipal de Cultura 
da Câmara Municipal de Lisboa, estando afeto à Videoteca 
Municipal de Lisboa.

Em fevereiro de 2008, assume as funções de Assistente 
do Coordenador Executivo da Associação MEDIA Desk 
Portugal tendo passado a desempenhar as funções de Coor-
denador Executivo da supra referida associação desde maio 
de 2009 até dezembro de 2013.

Em 2014, assume o cargo de Coordenador Executivo 
do Centro de Informação Europa Criativa e responsável 
pelo Subprograma MEDIA.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 16)

Inês Sofia Pinto Mendes Pereira de Queiroz nasceu a 
12 de fevereiro de 1976, em Lisboa.

Licenciada em Ciências da Comunicação pela Faculdade 
de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de 
Lisboa (1998).

Desde fevereiro de 2017 que exerce funções, primeiro 
como assessora, depois como adjunta, no Gabinete da Se-
cretária de Estado do Turismo; entre 2004 e janeiro de 2017 
trabalhou no setor editorial e livreiro, tendo desempenhado 
funções de assessora de imprensa, gestora de produto, 
editora e diretora executiva; jornalista de 1999 a 2004, 
tendo desenvolvido a sua atividade essencialmente na área 
da cultura em diversas publicações, de onde se destaca a 
revista Visão, Diário Económico e o jornal A Capital; de-
sempenhou funções de assessora de imprensa na EXPO 98 
e na EMI — Valentim de Carvalho.

112337186 

 FINANÇAS E AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Portaria n.º 170/2019
de 31 de maio

A Portaria n.º 108/2013, de 15 de março, visou desen-
volver e concretizar o Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de 
março, que definiu a missão e as atribuições da Agência 
Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.)

Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 108/2018, de 3 de de-
zembro, que estabelece o regime jurídico da proteção ra-
diológica, transpondo a Diretiva 2013/59/Euratom, veio 
designar a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., como 
autoridade competente para efeitos do referido decreto -lei.

O Decreto -Lei n.º 108/2018 procedeu ainda à segunda 
alteração ao Decreto -Lei n.º 56/2012, de 12 de março, 
consagrando as atribuições da APA, I. P., no âmbito da 
proteção radiológica e da segurança nuclear.

Importa agora, em desenvolvimento do Decreto -Lei 
n.º 56/2012, na redação conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 108/2018, de 3 de dezembro, alterar os Estatutos da 
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., de forma a refletir 
na organização interna da APA, I. P., as novas atribuições 
que lhe foram cometidas.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 

janeiro, na sua redação atual, manda o Governo, pelos 
Ministros das Finanças e do Ambiente e da Transição Ener-
gética, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração aos 
Estatutos da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., abre-
viadamente designada por APA, I. P., aprovados em anexo 
à Portaria n.º 108/2013, de 15 de março, e que dela fazem 
parte integrante.

Artigo 2.º
Alteração aos Estatutos da APA, I. P.

Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 14.º e 15.º dos Estatutos da 
APA, I. P., aprovados em anexo à Portaria n.º 108/2013, 
de 15 de março, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


